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Ref. Ofício SEI n.º 976/2023/DIRBEN-INSS - Processo Administrativo n.º 

35014.398192/2021-41 

 

 

 

BANCO BMG S.A. (“BMG”), já qualificado nos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO 

em epígrafe, lavrado por este I. INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (“INSS”), vem, 

em atenção ao ofício supracitado, recepcionado na data de 20/12/2023, requerer a 

dilação de prazo por 10 (dez) dias para a apresentação de manifestação nesses 

autos, pelas razões expostas a seguir. 

 

1. A este respeito, o BMG informa que, não obstante tenha solicitado previamente as 

cópias do processo para este i. Instituto, apenas conseguiu recuperar o acesso externo para 

que o usuário de e-mail “gustavolemos@villemor.com.br” possa consultar o processo na 

íntegra e peticionar eletronicamente diretamente nos autos na presente data (11/01/2024), 

o que resultou na redução do prazo para a obtenção de documentos e elaboração da 

resposta ao Ofício SEI n.º 976/2023/DIRBEN-INSS. 

 

2. O BMG solicitou o cadastramento de novos patronos através de e-mails 

encaminhados em 22/03/2023, 02/01/2024 e 10/01/2024, porém sem retorno até a 

presente data (docs. 01/02). 

 

3. Além disso, o BMG esclarece que o processo administrativo possui mais de 3000 (três 

mil) páginas, razão pela qual há necessidade de realização de diligências extraprocessuais, 

como leitura desses documentos e obtenção de provas, até para prestar os esclarecimentos 

adequados, que exigem do BMG a utilização do prazo adicional de 10 (dez) dias. 

 

4. Registre-se ainda que o pedido desta instituição financeira, encontra-se abarcado 

pelo princípio da razoabilidade que norteia o processo administrativo, cuja observância pela 

administração pública evita a edição de atos administrativos que violem o direito de defesa 

e contraditório, como inclusive já decidiu a Jurisprudência Pátria do e. TRF-41.  

 
1 “AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. DILAÇÃO DE PRAZO AO EXECUTADO PARA 

CONFECÇÃO DE CÁLCULOS E APRESENTAÇÃO DE IMPUGNAÇÃO. POSSIBILIDADE. 1. Razoável a concessão 

de prazo adicional ao executado para a juntada de documentos, atendendo as peculiaridades do caso concreto. 
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5. Diante do exposto, o BMG requer que este i. Instituto Nacional de Seguro 

Social, digne-se a deferir a dilação de prazo por 10 (dez) dias, bem como informa 

que seus patronos recebem intimações através do endereço eletrônico: 

pedrocosta@villemor.com.br e no endereço situado à Avenida Brigadeiro Faria Lima, n.º 

4509, 4° andar, CEP 04538-133, São Paulo - SP, a/c de GUSTAVO ANTÔNIO FERES PAIXÃO, 

inscrito na OAB/DF sob o n.º 53.701-A. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

São Paulo, 11 de janeiro de 2024. 

 

Gustavo Antônio Feres Paixão 

OAB/ DF n.º 53.701-A 

 

Pedro Luiz Chagas Costa 

OAB/SP n.º 319.526-A 

Vitor Carvalho Lopes 

OAB/SP n.º 241.959-A 

 

Kamilla Petrone Pereira 

OAB/SP n.º 356.736 

 

 
2. O artigo 139, inciso VI, do CPC/2015, autoriza a dilação dos prazos processuais de acordo com as 

necessidades do conflito.” (TRF-4, Agravo de Instrumento n.º 5026568-52.2019.4.04.0000, Rel. Des. Maria 

De Fátima Freitas Labarrère, Órgão Julgador: Segunda Turma, data do julgamento: 07/07/2020) 
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